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RESOLUÇÃO Nº 04/2024

SÚMULA: APROVA O SEGUNDO TERMO ADITIVO DA PARCERIAREFERENTE O TERMO DE FOMENTO Nº 009/2022 DE 28 DE NOVEMBRODE 2022, COM A ENTIDADE FILANTRÓPICA O BOM SAMARITANO DEMEDIANEIRA.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Estado do Paraná,embasado pela Lei nº 8742 de 01/12/93 e Lei Municipal nº 228/2011 no uso desuas atribuições legais e,
Considerando, o Oficio nº 021/2024 enviado pela OSC em 09 de fevereiro de2024 a este Conselho;
Considerando a deliberação Ad Referendum realizada em 14 de fevereiro de2024;

RESOLVE:
Art.1º - Aprovar o Segundo Termo Aditivo da parceria referente o Termo deFomento nº 009/2022 de 28 de novembro de 2022, com a Entidade FilantrópicaO Bom Samaritano de Medianeira.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Medianeira, 14/02/2024.

Marli Alamini SerraglioVice Presidente do CMASGestão 2023/2024
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